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APRESENTAÇÃO

O Plano Municipal de Saúde tem por objetivo nortear a Política de Saúde do município 

para o quadriênio de 2018 a 2021, no qual estão apresentadas as diretrizes para a atuação do 

gestor municipal de saúde, objetivos, metas e ações prioritárias que propiciarão à população 

de Mirador a qualificação dos serviços de saúde, ampliação do acesso e a otimização da rede 

de acordo com os princípios e diretrizes do SUS.

O PMS orienta a definição do Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) e a Lei Orçamentária Anual se consolidando como fundamental instrumento de 

planejamento.

O plano apresenta breve análise situacional do município proporcionando informações 

gerais das condições em que vive a população miradoense. Essa situação está refletida na 

análise da saúde da população onde estão apresentados os principais indicadores de 

morbimortalidade.

O financiamento no setor saúde instituído com Lei 8080 de 19/09/90, (Lei Orgânica da 

Saúde LOS), atualmente com a Lei complementar n° 141 de 13 de janeiro de 2012 

encontram-se fortalecido com a instituição de valores mínimos e normas de cálculos a serem 

aplicados.
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1. IDENTIFICAÇÃO

Município: Mirador-Pr 

Código IBGE: 4115903 

Secretaria Municipal de Saúde

Secretária Municipal: Maria Geania Oliveira Ribeiro Luprin 

Poder Executivo

Prefeito Municipal: Reinaldo Pinheiro da Silva 

Vice-Prefeito: Manoel Ribeiro Luprin Neto 

Poder Legislativo

Presidente da Câmara: Idirceu Irineu Pereira 

Vereadores

Antônio Mendes da Silva Aparecido Moreira da Costa

Djairson Batista Gaia Fabiano Marcos da Silva Travain

Emerson Luiz da Costa Ivan Beraldo

Elias Pereira da Silva Arremir Benedetti

Elaboradores do Plano

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria do meio ambiente 

Vigilância Epidemiologica 

Vigilância Sanitária 

Endemias

Estratégia da Saúde da Familia - ESF 

Assitência Farmacêutica.
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2. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO MUNICÍPIO

O município de Mirador foi fundado em 1951 pelos primeiros moradores sendo atraídos 

pela a fertilidade da terra, apropriadas pelo cultivo do café. Localiza-se na região Noroeste do 

Paraná, faz limite com os municípios de Amaporã, Guaporema, Nova Aliança do Ivaí, Paraíso 

do Norte e Paranavaí, sua área territorial aproximadamente é de 221,976km2

A população estimada é de 2.324 habitantes, apresentando uma evolução do número de 

habitantes, considerando os dados do último Censo e de estimativas realizadas para os 

demais anos (IPARDES/ estimativa 2016).
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2.1. O rg a n o g ra m a  da S e c re ta ria  M un ic ipa l de  S aúde
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2.2. Composição do Conselho Municipal de Saúde -  2018-2019

Gestor de Saúde Prestador de Serviço 
de Saúde

Profissionais de 
Saúde

Usuários

T itu la r S up len te T itu la r S up lente T itu la r S up len te T itu la r S up len te
02 02 0 0 02 02 04 04

2.3. Relação dos nomes dos conselheiros municipais de saúde e segmentos que 
representam

N om e do C o nse lhe iro Gestor Prestador Trabalhador Usuário N om e da Entidade T S

Cíntia Laíse Barboza de Souza X .Governo Municipal x

Priscilla de Souza Gama X Governo Municipal x

Selma Sueli Tadim X Governo Municipal x

José Paulo da Silva X Governo Municipal x

Rogério Gaspar Teixeira X Trabalhador de Saúde x

Naisle Coelho Soares Pereira da Silva X 1 Trabalhador de Saúde x

Sirlei Bueno da Silva X Trabalhador de Saúde x

Claudiana Cordeiro dos Santos X Trabalhador de Saúde x

Valdir Soares _X Usúário x

Adriana Teixeira X Usuário x

Abdão Leopoldo de Campos X Usuário x

Vilmar de Jesus X Usúário x

Neuza Pessoa de Souza X Usuário x

Rodolfo Rodrigues Tenório X Usuário x

Juditi Florindo Menezes X Usuário x

Maria Expedita Delfino X Usuário x
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2.4. Rede de Serviços de Saúde existentes no Municipio.

Prefeitura Municipal

I
Secretaria Municipal 

de Saúde

í
Fundo Municipal 

de Saúde

NIS II Mirador ◄------------- ------------ ► NIS I Quatro Marcos

Clínica Odontológica Clínica Odontológica
de Mirador de Quatro Marcos

2.5. Transporte na área da saúde

Para o transporte dos pacientes do Município são utilizados 01 microônibus, 05 carros, 

04 ambulâncias, 02 Vans, 01 motocicleta e 02 carros do VIGIASUS. Os veículos se 

encontram em boas condições de uso.
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2.6. Recursos humanos - ano 2017

Função Quantidade Vínculo Empregatício

Agente de Combate a Endemias 02 Estatutário/Contrato

Agente Comunitário de Saúde 07 Emprego Publico/CLT

Agente de Vigilância Sanitária 01 Estatutário

Auxiliar Administrativo 02 Estatutário

Auxiliar de Enfermagem 02 "Estatutário

Auxiliar de Serviços Gerais 04 Êstatutario

Aux. Consultório Dentário 01 Estatutario '

Diretor 01 Cargo Comissionado

Enfermeira 02 Contrato " '

Estagiários 04 Contrato

Farmacêutica 01 Estatutário

Médico 01 Contrato

Motorista 11 Estatutario

Odontóloga 01 Emprego Público/CLT

Ouvidora 01 Estatutário

Técnico de Enfermagem 07 Estatutário/Contrato

Técnico de Higiene Bucal 01 Estatutário
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3. ASPECTOS DEMOGRÁFICOS:

3.1. População Censitária Segundo Tipo de Domicílio e Sexo - 2010

Tipo de domicilio Masculina Feminina Total

Rural 393 355 748

Urbana 787 792 1.579

Total 1.180 1.147 2.327

Fonte: IBGE 2010

A população de Mirador tem aproximadamente 68% dos habitantes residentes na área 

urbana com predominância do sexo masculino.

3.2. População segundo o sexo e faixa etária.
O Gráfico abaixo demonstra que a faixa etária predominante do sexo masculino é de 40

a 49 anos e no sexo feminino é de 20 a 29 anos.

Faixa Etária Homem Mulher Total

00-04 88 84 172

05-09 88 89 177

10-14 94 92 186

15-19 143 112 255

20-29 167 177 344

30-39 155 153 308

40-49 185 161 346

50-59 99 112 211

60-69 85 76 161

70-79 44 54 98

80+ 23 20 43

Total 1.171 1.130 2.301



3.3. População segundo cor/raça

Nota que no município de Mirador a população abrangente é da raça/cor branca e parda, 

segundo o que se ilustra o gráfico acima.

População do último 
Censo(ano 2010 ) Qtde %

Branca 1.122 48,15%

Preta 89 3,83%

Amarela 3 0,13%

Parda 1.113 47,89%

Indígena 0 0,00%

Sem declaração 0 0,00%

•  Branca •  Preta •  Amarela Parda •  Indígena
•  Sem declaração

3.4. índice de Envelhecimento

□  Homens

□  Mulheres

O Municipio de Mirador apresenta um índice maior de envelhecimento na faixa etária 

de 60 a 64 anos em ambos os sexos. Para o grupo da terceira idade é desenvolvido um 

projeto que oferece atividades diversas em saúde física e mental.
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4. ASPECTOS SÓCIOS ECONÔMICOS

4.1. Principais atividades econômicas

Atividades Econômicas N° de pessoas

Agricultura, pecuária, produção florestal, pesca e aquicultura 322

Indústrias de transformação 61

Eletricidade e gás 3

Água, esgoto, atividades de gestão de resíduos e descontaminação. 4

Construção 24

Comércio; Reparação de veículos automotores e motocicletas. 55

Transporte, armazenagem e correio 15

Alojamento e alimentação 2

Atividades profissionais, científicas e técnicas. 4

Atividades administrativas e serviços complementares 8

Administração pública, defesa e seguridade social. 70

Educação 56

Saúde humana e serviços sociais 25

Artes, cultura, esporte e recreação. 4

Outras atividades de serviços 5

Serviços domésticos 75

Atividades mal especificadas 178

Total 910

A população de Mirador segundo a ocupação está liderando com atividades da 

agricultura, devido à região ter o cultivo da cana-de-açúcar como uma das principais 

atividades econômicas e possuir uma área rural extensa.
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4.2. Renda média familiar

A renda média domiciliar per Capita do município de Mirador é de 464,55 com relação 

ao ano de 2010, nota-se um avanço gradativo nos últimos anos.

O indicador encontrado nos ajuda saber o grau de desenvolvimento econômico do 

municipio de Mirador (é a soma dos salários de toda a população dividida pelo número de 

habitantes).

4.3. Educação

O município de Mirador possui 02 Centros de Educação Infantil, 02 Escolas Municipais de 

Ensino Fundamental, 01 Colégio Estadual Ensino Fundamental e Médio.

A classificação segundo o nível de escolaridade indica que mais da metade da 

população 60,15% possui o ensino Fundamental Incompleto. O dado é preocupante por 

delimitar uma desigualdade social.
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TAXA DE ANALFABETISMO SEGUNDO FAIXA ETÁRIA -2010

FAIXA ETÁRIA (anos) TAXA (% )

De 15 ou mais 14,32

De 15 a 19 1 ,92

De 20 a 24 2,59

De 25 a 29 4,52

De 30 a 39 8,97

De 40 a 49 9,71

De 50 e mais 34,17

O maior índice de analfabetismo apresenta-se na faixa etária de 50 anos ou mais 

totalizando 34,17% da população, seguido da faixa etária de 15 anos com 14,32%.

4.4. ASPECTO URBANO E RURAL 

• Saneamento Básico

O Município de Mirador e o Distrito de Quatro Marcos não possuem rede de esgoto, faz 

uso de fossa séptica, existindo em torno de 750 fossas. A limpeza das ruas atinge 40% da área 

urbana. O Município possui rede de abastecimento de água tratada e atende 100% da 

população na área urbana. O abastecimento de água para o consumo humano é de 

responsabilidade da Sanepar, bem como o tratamento da mesma.

Em Mirador, o Abastecimento de Água é proveniente de 01 poço artesiano profundo, 

tendo como tratamento a cloração simples de 565 ligações. No Distrito há 01 poço artesiano 

que atende 177 ligações.

O fornecimento de energia elétrica é de responsabilidade da COPEL -  Companhia 

Paranaense de Energia. De acordo com o IBGE 743 imóveis recebem energia elétrica.

A coleta dos resíduos sólidos abrange 100% da área urbana, é realizada três vezes por 

semana pelos agentes da Prefeitura sendo que, duas vezes por semana é realizada a coleta de 

resíduos orgânicos e rejeitos (não recicláveis) e uma vez por semana a reciclável. A coleta é 

feita por um caminhão caçamba onde o resíduo é transportado até o município de Paranavaí -
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PR para o Aterro Sanitário através do Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental - CICA, uma 

parceria entre a Prefeitura Municipal de Mirador e o município de Paranavaí para o depósito de 

resíduos orgânicos e não recicláveis. Já os recicláveis são transportados para a Associação de 

Catadores de Paraíso do Norte -  PR.

O lixo hospitalar do Município e do Distrito é recolhido por uma empresa terceirizada a 

SORDI & SORDI LTDA.

NUMERO DE DOMICÍLIOS PARTICULARES PERMANENTES, SEGUNDO 
ALGUMAS CARACTERÍSTICAS - 2010

CARACTERÍSTICAS N“ DE DOMICÍLIOS

Número de domicílios particulares permanentes 751

A b a s t e c im e n t o  d e  á g u a  ( Á g u a  c a n a l iz a d a )  

E s g o t a m e n to  s a n itá r io  ( B a n h e ir o  o u  s a n i tá r io )  

D e s t in o  d o  lix o  ( C o le t a d o )

E n e rg ia elétrica

7 4 4

7 5 2

6 0 9

7 4 3

F O N T E .  IB G E  -  C e n s o  D e m o g r á f ic o  -  D a d o s  d a  a m o s t r a
N O T A :  P o s ig ã o  d o s  d a d o s ,  n o  s ite  d a  fo n te ,  2 0  d e  a g o s to  d e  2 0 1 4 .

5. ASPECTOS EPIDEMIOLÓGICOS

5.1. MORTALIDADE

Segundo os dados epidemiológicos apresentados sobre mortalidade destaca-se a queda

significativa por doenças do aparelho circulatório em 48% em relação ao ano anterior. Contudo, 

apresenta -  se aumento por doenças do aparelho respiratório onde 2015 apresentou 1 caso e

2016 apresentou 4 casos de mortalidade. Possivelmente essas mortes poderiam ter sido 

evitadas, uma vez que estes agravos são sensíveis a atenção primária. No ano de 2017 o

município apresentou 01 caso de óbito infantil.
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Mortalidade por grupos de causas, faixa etária e por residência ( Fonte: Portal DATA SUS TabnebSIM - 0 > - Últma atualização: 09/03/2017 Q3:54:-4

Mortalidade por Capítulo CID 10

Capitulo IX Doenças do aparelho circulatório

Capitulo X Doenças do aparelho respiratório

Capitulo XIV Doenças do aparelho geniturinario

Capitulo XVIII Sintomas, sinais e achados anormais de exames clínicos e 
de laboratorio. nao classificados em outra parte

Total

Faixa Etaria

Menor1

a
a
a
o

10a
14

0
Q

0
Q

15s
19
O
0
0
0

20
a

29

0
0
D
0

30
a
39
0
0
0
0

40
a
49

0
0
0
0

50
a
59
2

0
0
0

60
a

69

1

0
0
2

70
a
79

30 e 
mais

2

1

1

0

Idade
Ignorada

0
0
0
0

Tota

7
4

1

2

14

Capitulo X IV  Doenças do aparelho 
qenituiinario

Capitulo XVIII Sintomas, sinais e achados 
anormais da exames clínicos e de laboratorio. 

nao classificados em outra paite
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5.2. MORBIDADE

De acordo com o gráfico acima o ano de 2016 teve queda nas internações hospitalares 

como: doenças do aparelho circulatório 19% e doenças do aparelho respiratório 22% em 

referência ao ano de 2015. Porém, 90 % de aumento em neoplasias.

0 2.5 5 7,5 10 12.5 15 17.5 20 22,5 25 27.5 30 32.5 35 37.5

Capitulo I Algumas doenças infecciosas e 
parasitarias

Capítulo II Neoplasias [tumores]

Capitulo III Doenças do sangue e dos orgaos 
hematopoeticos e alguns transtornos 

imunitarios

Capitulo IV Doenças endocrinas. nutricionais 
e metabolicas

Capitulo V Transtornos mentais e 
compoitamentais

Capitulo VI Doenças do sistema nervoso

Capitulo VII Doenças do olho e anexos

Capitulo VIII Doenças do ouvido e da apofise 
mastoide

Capitulo IX Doenças do aparelho circulatório

Capitulo X Doenças do aparelho respiratório

Capitulo XI Doenças do aparelho digestivo

Capitulo XII Doenças da pele e do tecido 
subcutaneo

Capitulo XIII Doenças do sistema 
osteomuscular e do tecido conjuntivo
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6. ANÁLISE DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

A Secretaria Municipal de Saúde de Mirador visando a melhoria na qualidade de vida e 

saúde da população possui uma equipe em vigilância em saúde ativa, composta pelos serviços 

de Epidemiologia, Vigilância Sanitária, Agente de Combate ás Endemias, Saúde do 

Trabalhador e Ambiental.

ATENÇÃO BÁSICA

O Município de Mirador possui duas Unidades de Saúde, sendo uma localizada no 

Distrito de Quatro Marcos (Nis I Quatro Marcos) e outra em Mirador (Nis II Mirador) com 01 

equipe de ESF com cobertura de 100% da área. Não há serviços particulares de saúde, por 

isso, de modo geral, os usuários são beneficiados por serviços oferecidos pelo Sistema Único 

de Saúde (SUS), mesmo aqueles que possuem plano de saúde.

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

• Serviço de Apoio Diagnóstico e Tratamento (laboratório e outros).

O Município não possui laboratório próprio, os exames elencados na tabela do Sus são 

credenciados pelo Consórcio CISAMUNPAR realizados pelo Centro de Referência 

Especializado -  CRÉ. Os demais serviços de análises clinicas são contratados através de 

processo licitatório municipal.

• Média Complexidade

O Municipio de Mirador possui convênio com o Consórcio CISAMUNPAR onde são 

realizados atendimentos especializados nas unidades de referência sendo elas: CRÉ e Santa 

Casa de Paranavaí. O Município aderiu ao Sistema Estadual de Regulação - MV para 

agendamento de consultas e exames.
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• Alta Complexidade

Os atendimentos de Alta Complexidade são encaminhados via central de leitos através 

do Sistema Estadual de Regulação - MV e por meio de TFD - Tratamento Fora de Domicílio.

• Sistema de Referência e Contra Referência

E, após receberem o atendimento ao qual foram referenciados, conforme necessidade 

apresentada, os usuários retornam ao município para continuidade do 

tratamento/acompanhamento, realizando exames solicitados e recebendo medicamentos 

prescritos, até o próximo retorno ao especialista se necessário.

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

A Assistência farmacêutica vem sendo mantida por recursos do Municipio e repasse do 

Estado e da Uniao, os medicamentos são adquiridos através de licitações.

A farmácia possui um programa de controle de medicamentos, nele ficam registrados 

todos os usuários, estoque de medicamentos, bem como entrada e saída dos mesmos, 

facilitando o controle geral da farmácia e de seus responsáveis.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MIRADOR

7. AÇÕES ESTRATÉGICAS ELENCADAS POR EIXO NO PLANO MUNICIPAL PARA O PERÍODO 2018 A 2021.

7.1. SAÚDE MATERNO-INFANTIL

DIRETRIZ: Otimizar o desenvolvimento das ações preconizadas pelo programa rede mãe paranaense.

OBJETIVO

Garantir atenção integral à saúde da mulher e da 
criança.

Prevenir a mortalidade materna-infantil.

META ANUAL PROGRAMADA

100% das gestantes e crianças 
estratificadas.

Reduzir para 0 óbitos materna-infantil.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021
> Captar precocemente as gestantes para 

realização do pré-natal.
90% 90% 90% 90%

PA B  F IX O / 
A P S U S

18.000,00

PA B  F IXO / 
A P S U S

18.000,00

PA B  F IXO / 
A P S U S

18,000 ,00

PA B  F IXO / 
A P S U S

18.000 ,00

> Busca ativa de mulheres em idade fértil 
durante o preparo de consultas.

90% 90% 90% 90%

> Garantir a realização de 7 ou mais 
consultas de pré-natal e 01 no puerpério.

90% 90% 90% 90%

> Imunizar as gestantes conforme protocolo. 90% 90% 90% 90%
> Realizar busca ativa das gestantes faltosas 100% 100% 100% 100%
> Realizar consulta em saúde bucal na 

gestante e criança menor de 1 ano.
80% 80% 80% 80%
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> Realizar visita domiciliar precoce para 
puérpera e os recens nascidos ate o 5° dia.

95% 95% 95% 95%

> Alimentar o Sisprenatal conforme 
preconizado.

95% 95% 95% 95%

> Registrar na carteira da gestante e da 
criança todos os dados necessários para o 
seu acompamhamento.

100% 100% 100% 100%

> Ações educativas para estímulo do 
aleitamento materno.

2/ano 2/ano 2/ano 2/ano

> Garantir 03 testes rápidos de HIV/VDRL, 
HCV/HBSAG durante o pré-natal, 
conforme protocolo.

90% 90% 90% 90%

> Incentivar o parto normal.
30% 30% 30% 30%

> Vincular as gestantes aos hospitais de 
referencia, conforme estratificação de 
risco, promovendo a garantia do parto com 
qualidade e segurança.

100% 100% 100% 100%

> Encaminhar as crianças menores de 01 
ano, de risco intermediário e alto risco para 
o centro de referência, conforme protocolo.

100% 100% 100% 100%
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7.2. SAÚDE DA MULHER

DIRETRIZ: Fortalecer a atenção integral a saúde da mulher.

OBJETIVO

Garantir assistência integral a saúde da mulher 
no que diz respeito à prevenção, promoção, 
tratamento e reabilitação.

META ANUAL PROGRAMADA 

100% da demanda

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021
> Realizar exame citopatológico do colo do 

útero na faixa etária de 25 a 64 anos, 
conforme protocolo.

75% 75% 75% 75%
R ecurso

livre
' m un ic ipal 

3.000,00

R ecurso
livre

m un ic ipal

3 .000,00

R ecurso
livre

m un ic ipal

3 .000,00

R ecurso
livre

m unic ipal

3 .000,00
> Realizar mamografia em mulheres de 40 a 

69 anos, conforme recomendado pelo 
Ministerio da Saúde.

40% 40% 40% 40%

> Garantir assistência em casos de 
alterações de exames de mamografia e 
preventivo.

100% 100% 100% 100%

> Palestras educativas para mulheres 
incentivando a realização de exames 
preventivos ( Outubro Rosa).

2/ano 2/ano 2/ano 2/ano
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7.3. SAÚDE DO ADOLESCENTE

DIRETRIZ: Implementar ações de atenção integral a saúde do adolescente conforme protocolo.

OBJETIVO

Garantir o acesso do adolescente a rede de 
assistência à saúde em todos os níveis de 
complexidade.

META ANUAL PROGRAMADA

100%

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

Proporção de gravidez na adolescência. 15%

Identificar e acompanhar os agravos e violências 
decorrentes do uso abusivo de álcool e outras 
drogas.

100%

Oferecer assistência multidisciplinar ao 
adolescente que buscar os serviços de saúde. 100%

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021
> Palestras educativas abordando 

sexualidade, DST e planejamento familiar.
2/ano 2/ano 2/ano 2/ano

R ecurso
livre

m un ic ipal

1 .000,00

R ecurso
livre

m un ic ipal

1 .000,00

R ecurso
livre

m un ic ipal

1 .000,00

R ecurso
livre

m unic ipal

1 .000,00

> Ações de conscientização acerca dos 
prejuízos trazidos pelo uso abusivo de 
álcool e outras drogas.

2/ano 2/ano 2/ano 2/ano
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7.4. SAÚDE BUCAL

DIRETRIZ: Aprimorar a política municipal de assistência à saúde bucal.

OBJETIVO

Garantir assistência odontológica de qualidade 
com eficiência e resolutividade nos diferentes 
ciclos da vida.

META ANUAL PROGRAMADA 

100% da demanda

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021
> Realizar procedimentos de aplicação de 

flúor, bochecho e escovação 
supervisionada nas escolas.

35/ano 35/ ano 35/ano 35/ano

PAB
V A R IÁ V E L

SA Ú D E
B U C A L

PAB
V A R IÁ V E L

SA Ú D E
B U C A L

PAB
V A R IÁ V E L

SA Ú D E
B U C A L

PAB
V A R IÁ V E L

SA Ú D E
B U C A L

> Palestras educativas nas escolas, grupos 
de gestantes e hiperdia.

2/grupo
/ano

2/grupo/a
no

2/grupo
/ano

2/grupo/
ano

> Realizar acompanhamento odontológico do 
idoso.

80% 80% 80% 80%
99.845 ,00 99.845 ,00 99.845 ,00 99.845 ,00

> Reduzir a exodontia em relação aos 
procedimentos restauradores do ano 
anterior.

5% 5% 5% 5%
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7.5. SAÚDE DO HOMEM

DIRETRIZ: Implementar ações de atenção integral a saúde do homem .

OBJETIVO

Garantir o acesso do paciente do sexo masculino 
a rede de assistência à saúde.

META ANUAL PROGRAMADA 

100% da demanda

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021
> Palestras educativas para grupos 

masculinos estimulando o auto cuidado e 
hábitos saudáveis.

2/ano 2/ano 2/ano 2/ano
Recurso

livre
' municipal 

5.000,00

Recurso
livre

municipal

5.000,00

Recurso
livre

municipal

5.000,00

Recurso
livre

municipal

5.000,00

> Oferecer assistência multidisciplinar ao 
paciente do sexo masculino que buscar o 
serviço de saúde, conforme sua 
necessidade.

100% 100% 100% 100%

> Garantir atenção integral à saúde do 
homem em todos os níveis de 
complexidade.

100% 100% 100% 100%

> Palestras educativas para homens 
incentivando a realização de exames 
preventivos ( Agosto azul).

2/ano 2/ano 2/ano 2/ano
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7.6. SAÚDE DA PESSOA IDOSA

DIRETRIZ: Aprimorar a política municipal de atenção à pessoa idosa.

OBJETIVO

Garantir atenção integral de qualidade à saúde do 
idoso.

META ANUAL PROGRAMADA 

100% da demanda

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021
> Palestras educativas com vistas a estimular 

a adoção de estilo de vida saudável;
2/ano 2/ano 2/ano 2/ano

R ecurso
livre

m un ic ipal

R ecurso
livre

m un ic ipal

R ecurso
livre

m un ic ipal

R ecurso
livre

m unic ipal> Ações estratégicas para prevenção de 
quedas;

2/ano 2/ano 2/ano 2/ano

> Monitoramento das cadernetas de saúde 
da pessoa idosa;

100% 100% 100% 100% 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

> VD multidisciplinar, sistematizada visando 
prevenção, proteção, e promoção da 
saúde do idoso que necessita de cuidados 
especiais.

12 VD 12 VD 12 VD 12 VD

> Estratificação de risco para os idosos. 100% 100% 100% 100%
> Plano de cuidados para idosos de alto 

risco.
100% 100% 100% 100%
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7.7. SAÚDE MENTAL
DIRETRIZ: Fortalecer a rede municipal de atendimento em saúde mental.

OBJETIVO

Garantir atenção integral e multidisciplinar em 
saúde mental

META ANUAL PROGRAMADA 

100% da demanda

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021
> Palestras educativas para prevenção de 

agravos e promoção da saúde mental para 
grupos de gestantes e de hiperdia;

2/grupo 2/grupo 2/grupo 2/grupo

R ecurso
livre

m un ic ipal

80.000 ,00

R ecurso
livre

m un ic ipal

80.000 ,00

R ecurso
livre

m un ic ipal

80.000 ,00

R ecurso
livre

m unic ipal

80.000 ,00

> VD multidisciplinar regulares para 
pacientes com distúrbios mentais e 
dependência química;

2 VD 2 VD 2 VD 2 VD

> Acompanhamento sistematizado de 
psicologia conforme necessidade;

100% 100% 100% 100%

> Estratificação de risco em saúde mental. 100% 100% 100% 100%
> Plano de cuidado para alto risco. 100% 100% 100% 100%
> Encaminhamento para o Centro Referência 

para acompanhamento psiquiátrico quando 
necessário;

100% 100% 100% 100%

> Fornecimento e monitoramento dos 
medicamentos controlados de uso 
contínuo.

100% 100% 100% 100%
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7.8. HIPERTENSÃO ARTERIAL E DIABETES

DIRETRIZ: Fortalecer a rede municipal de atenção ao hipertenso e diabético.

OBJETIVO

Garantir atenção integral aos portadores de 
hipertensão arterial e de diabetes mellitus.

META ANUAL PROGRAMADA

100%

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021
> Realizar reuniões de hiperdia com o intuito 

de prevenção de agravos e promoção da 
saúde.

12/ano 12/ano 12/ano 12/ano
R ecurso  

" livre  
m unic ipal

85.000 ,00

R ecurso
livre

m un ic ipal

85.000 ,00

R ecurso
livre

m un ic ipal

85.000 ,00

R ecurso
livre

m unic ipal

85.000 ,00
> Prover a demanda farmacêutica de 

medicamentos prescritos para HAS E DM.
100% 100% 100% 100%

> Estratificação de risco para Hipertensos e 
Diabéticos.

70% 70% 70% 70%

> Plano de cuidado para pacientes HAS e 
DM de alto risco.

70% 70% 70% 70%

> Oferecer atenção multidisciplinar, conforme 
necessidade.

100% 100% 100% 100%

> VD* ao hipertenso/ diabético que necessita 
de cuidados especiais. 12 12 12 12

*V is ita  D om icilia r
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7.9. ATENÇÃO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

DIRETRIZ: Programar ações de atenção integral à saúde das pessoas com deficiência.

OBJETIVO

Garantir a acessibilidade das pessoas com 
deficiência nos serviços de saúde prestados pelo 
Município.

META ANUAL PROGRAMADA 

100% da demanda

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021
> Acompanhamento integral e multidisciplinar 

das pessoas com deficiência no município.
100% 100% 100% 100%

R ecurso
livre

m un ic ipal

5 .000,00

R ecurso
livre

m un ic ipal

5 .000,00

R ecurso
livre

m un ic ipal

5 .000,00

R ecurso
livre

m unic ipal

5 .000,00

> VD multidisciplinares regulares e 
sistematizadas aos portadores de 
deficiências.

2 VD 2 VD 2 VD 2 VD

> Oferecer serviços de reabilitação à medida 
que forem encaminhados.

100% 100% 100% 100%

> Realizar exames de triagem neonatal (teste 
do pezinho, teste da orelhinha, teste do 
olhinho).

100% 100% 100% 100%
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7.10. CONTROLE DO CÂNCER E DO TABAGISMO

DIRETRIZ: Implementar ações de controle do câncer e do tabagismo.

OBJETIVO

Garantir informação aos grupos populacionais 
nos vários ciclos da vida (crianças e 
adolescentes, homens, mulheres, idosos).

META ANUAL PROGRAMADA

100%

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021

> Realizar ações educativas no Dia Mundial 
Sem Tabaco (31 de maio).

2/ano 2/ano 2/ano 2/ano _ R ecurso  
_ livre  

m unic ipal

R ecurso
livre

m un ic ipal

R ecurso
livre

m un ic ipal

R ecurso
livre

m unic ipal

> Realizar ações educativas no dia Mundial 
de Combate ao Cancer (27 de Novembro).

2/ano 2/ano 2/ano 2/ano
2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00
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7.11. VIGILÂNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

DIRETRIZ: Fortalecer as ações de vigilância alimentar e nutricional.

OBJETIVO

Garantir acompanhamento nutricional aos grupos 
populacionais nos vários ciclos da vida.

META ANUAL PROGRAMADA

100%

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021

> Realizar acompanhamento de puericultura 
conforme protocolo.

85%
das crianças < 

de 2 anos

85%
das crianças < 

de 2 anos

85%
das crianças < 

de 2 anos

85%
das crianças < 

de 2 anos

R ecurso  
" livre  

m unic ipal

R ecurso
livre

m un ic ipal

R ecurso
livre

m un ic ipal

R ecurso
livre

m unic ipal

> Realizar acompanhamento nutricional das 
gestantes cadastradas conforme protocolo.

100% 100% 100% 100% 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00

> Realizar acompanhamento nutricional de 
Hipertensos e diabéticos.

70% 70% 70% 70%
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7.12. ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA

DIRETRIZ: Fortalecer a rede municipal de enfrentamento da violência.

OBJETIVO

Garantir atenção integral e multidisciplinar às 
vítimas de violência.

META ANUAL PROGRAMADA

100%

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021

> Notificar no SINAN casos de violência. 100% 100% 100% 100% _ R ecurso  
_ livre  

m unic ipal

R ecurso
livre

m un ic ipal

R ecurso
livre

m un ic ipal

R ecurso
livre

m unic ipal

> Ações educativas de prevenção dos vários 
tipos de violências (sexual, à mulher, ao 
idoso...).

2/ANO 2/ANO 2/ANO 2/ANO 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00
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7.13. SAÚDE DO TRABALHADOR

DIRETRIZ: Fortalecer a rede municipal de atenção à saúde do trabalhador.

OBJETIVO

Monitorar a ocorrência de acidentes e agravos à 
saúde do trabalhador.

META ANUAL PROGRAMADA 

100% da demanda

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021
> Notificar oportunamente os acidentes de 

trabalho e agravos à saúde do trabalhador 
que forem atendidos pela rede de saúde 
municipal.

06 06 06 06
_ R ecurso  

livre
m un ic ipal

R ecurso
livre

m un ic ipal

R ecurso
livre

m un ic ipal

R ecurso
livre

m unic ipal
> Ações educativas para grupo de 

trabalhadores da construção civil.
1 1 1 1

1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00

> Ações educativas para grupo de 
trabalhadores rurais.

1 1 1 1

> Confeccionar materiais técnicos e 
educativos para os profissionais de saúde 
e comunidade.

1.000
und

1.000
und

1.000
und

1.000
und

> Elaborar o diagnostico situacional da saúde 
do trabalhador.

- 1 - 1
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7.14. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

DIRETRIZ: Promover o acesso da população a medicamentos seguros, eficazes e de qualidade, garantindo sua adequada dispensação.

OBJETIVO

Fornecer medicamentos com maior poder 
resolutivo, em quantidade suficiente, incentivando 
seu uso racional.

META ANUAL PROGRAMADA 

100% da demanda

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021

> Garantir o acesso gratuito da população a 
medicamentos do componente básico, 
RENAME.

100% 100% 100% 100% G overno  
Federal e 
M unic ipa l

200 .000 ,00

G overno  
Federal e 
M unic ipa l

200 .000 ,00

G overno  
Federal e 
M unic ipa l

200 .000 ,00

G overno  
Federal e 
M unic ipa l

200 .000 ,00

> Capacitar a equipe de ACS para promoção 
da utilização correta de medicamentos de 
uso contínuo.

01 01 01 01
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7.15. VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIRETRIZ: Fortalecer a política de vigilância e promoção da saúde no âmbito municipal.

OBJETIVO

Analisar a situação de saúde do município.

META ANUAL PROGRAMADA

100%

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

Identificar e controlar determinantes riscos e 
danos à saúde da população do Município. 100%

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021
> Palestras educativas para grupos (escolas, 

gestantes, hiperdia) abordando as 
doenças infecciosas, transmissíveis e não 
transmissíveis e agravos à saúde.

2/ grupo 2/ grupo 2/ grupo 2/ grupo
G overno  

" Federal

50.000 ,00

G overno
Federal

50.000 ,00

G overno
Federal

50.000 ,00

G overno
Federal

50.000 ,00
> Notificar, investigar, acompanhar, e 

encerrar oportunamente os agravos de 
notificação compulsória que ocorrerem no 
Município.

100% 100% 100% 100%

> Assistir e monitorar surtos e epidemias. 100% 100% 100% 100%
> Manter cobertura vacinal. 100% 100% 100% 100%
> Ampliar ações de controle e combate da 

Dengue.
4 4 4 4

> Investigar óbitos fetais, infantis e de 
mulheres em idade fértil.

100% 100% 100% 100%
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7.16. REDE MEDIA COMPLEXIDADE -  (CIS/AMUNPAR)

DIRETRIZ: Fortalecer a rede municipal de assistência ambulatorial especializada.

OBJETIVO

Reorganizar a rede municipal de atenção 
ambulatorial especializada, com vistas a atender 
as necessidades da demanda.

META ANUAL PROGRAMADA 

Atender 80% da demanda/ano

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021

> Capacitar funcionários para agendamento 
on line.

100% 100% 100% 100%
M AC

80.000 ,00
M AC

80.000 ,00
M AC

80.000 ,00
M AC

80.000 ,00

> Agendar em até 30 dias exames e 
consultas prioritárias.

100% 100% 100% 100%
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7.17. REDE HOSPITALAR

DIRETRIZ: Promover o acesso da população ao atendimento hospitalar através da terceirização.

OBJETIVO

Garantir atendimento hospitalar de qualidade 
dentro de sua capacidade.

META ANUAL PROGRAMADA 

100% da demanda

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021

> Manter convênio com o Hospital de 
referência para atender a demanda de 
urgências, emergências, baixa, média e 
alta complexidade;

100% 100% 100% 100% M A C /
" R ecurso  

livre
m un ic ipal

180 .000 ,00

M A C /
R ecurso

livre
m un ic ipal

180.000 ,00

M A C /
R ecurso

livre
m un ic ipal

180.000 ,00

M A C /
R ecurso

livre
m unic ipal

180.000 ,00
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7.18. REDE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

DIRETRIZ: Implementar a rede de atenção às urgências e emergências.

OBJETIVO

Garantir assistência de urgência e emergência 
de qualidade e em tempo hábil à demanda.

META ANUAL PROGRAMADA 

100% da demanda atendida.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021

> Manter Convênio com o SAMU regional 
para atender a demanda de urgências e 
emergências.

100% 100% 100% 100% R ecurso  
" livre  

m unic ipal

31.000 ,00

R ecurso
livre

m un ic ipal

31.000 ,00

R ecurso
livre

m un ic ipal

31.000 ,00

R ecurso
livre

m unic ipal

31.000 ,00
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7.19. REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO

DIRETRIZ: Implementar o Complexo Regulador dos serviços de saúde municipal.

OBJETIVO

Garantir o acesso da população a serviços de 
qualidade, com equidade e em tempo adequado 
às necessidades.

META ANUAL PROGRAMADA

100%

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021

> Manter Complexo Regulador efetivo e 
atuante.

01 01 01 01 R ecurso  
" livre  

m unic ipal

R ecurso
livre

m un ic ipal

R ecurso
livre

m un ic ipal

R ecurso
livre

m unic ipal

> Capacitar profissionais envolvidos com a 
regulação, controle, avaliação dos serviços 
de saúde municipal.

01 01 01 01
5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

> Manutenção do Complexo Regulador, 
conforme necessidade de bens duráveis, 
não duráveis e profissionais capacitados.

100% 100% 100% 100%
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7.20. CONTROLE SOCIAL

DIRETRIZ: Fortalecer os espaços de participação da sociedade e Controle Social.

OBJETIVO

Assegurar a participação social na gestão do 
SUS.

META ANUAL PROGRAMADA

3 Audiências Públicas.
2 Conferências Municipais.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021

> Dar suporte (de informações, 
esclarecimentos e insumos) ao Conselho 
Municipal de Saúde.

100% 100% 100% 100% R ecurso  
" livre  

m unic ipal

5 .000,00

R ecurso
livre

m un ic ipal

5 .000,00

R ecurso
livre

m un ic ipal

5 .000,00

R ecurso
livre

m unic ipal

5 .000,00

> Realizar reuniões regulares com o CMS. 06 06 06 06

> Capacitar conselheiros municipais de 
saúde para exercer seu papel dentro do 
CMS.

1 1 1 1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MIRADOR

7.21. OUVIDORIA

DIRETRIZ: Implementar o serviço de Ouvidoria no setor saúde do Município.

OBJETIVO

Receber efetivamente as reclamações e 
denúncias e dar respostas.

META ANUAL PROGRAMADA 

Responder 100% dos casos.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021

> Definir espaço físico e equipá-lo conforme 
necessidade.

01 sala - - - R ecurso  
" livre  

m unic ipal

R ecurso
livre

m un ic ipal

R ecurso
livre

m un ic ipal

R ecurso
livre

m unic ipal

> Capacitar profissional para Ouvidoria. 01 01 01 01
5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

> Manutenção do serviço de Ouvidoria, 
conforme a necessidade de bens duráveis, 
não duráveis e profissionais capacitados.

100% 100% 100% 100%
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MIRADOR

7.22. GESTÃO DO TRABALHO

DIRETRIZ: Readequar a rede de serviços e a gestão do trabalho.

OBJETIVO

Obedecer aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência conforme artigo 37 da Constituição 
Federal.

META ANUAL PROGRAMADA

100%

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021
> Realizar concurso público ou Processo 

Seletivo para preencher o quadro de 
funcionários de setores defasados.

1 - 1 - _ R ecurso  
_ próprio  

M unic ipa l

R ecurso
próprio

M unic ipa l

> Implantar o NASF no NIS II. 01 - - -

> Implantar o programa de Tutoria -  Selo 
Ouro no NIS II.

01 - - -
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MIRADOR

7.23. INFRA-ESTRUTURA

DIRETRIZ: Consolidar o processo de qualificação de ambiência e atendimento humanizado nos serviços de saúde.

OBJETIVO

Garantir ambiente acolhedor, com dimensões 
ideais que comporte a demanda e otimize o 
trabalho.

META ANUAL PROGRAMADA

100%

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021

> Manutenção da fossa. 02 - - -
, Recurso 
. livre 

municipal

5.000,00
- - -

> Aquisição de veículos para transporte de 
pacientes.

01 - - -
" Recurso 

livre
municipal

120.000,00 - - -
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MIRADOR

7.24. EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE

DIRETRIZ: Fortalecer a política de educação permanente no âmbito municipal.

OBJETIVO

Qualificar os profissionais e serviços de saúde 
a nível municipal.

META ANUAL PROGRAMADA

100%

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
PROGRAMADO

AÇÕES 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021

> Garantir a participação de todos os 
profissionais de saúde em processos de 
Educação Permanente em âmbito 
regional e estadual.

100% 100% 100% 100%
PA B  FIXO  

2.000,00

PA B  FIXO  

2.000,00

PA B  FIXO  

2.000,00

PA B  FIXO  

2.000,00

> Ofertar educação permanente para os 
profissionais de saúde em nível 
municipal.

2 2 2 2
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SECRETARI MUNICIPAL DE SAUDE DE
tADOR

8 . CO N SID ER A Ç Õ ES G ER A IS

O processo de construção de políticas públicas é dinâmico, necessitando de constantes 

reformulações, baseadas em análises e avaliações sistemáticas e periódicas. Com esta clareza 

o presente plano poderá sofrer implementações e adequações no decorrer de sua execução, 

porém, sempre respaldado pelos debates e conciliações necessários, realizados pelos órgãos 

de controle social existente no município, consolidando assim uma política de saúde legítima e 

participativa.

Assim, a construção do Plano Municipal de Saúde deve sempre buscar a eficiência de 

maneira colaborativa, a partir de um diagnóstico que contemple o ambiente interno e externo 

respondendo aos anseios sociais ao longo de quatro anos.

A análise e considerações da execução das políticas públicas municipais somente podem 

ser efetivadas antecedidas por um processo de planejamento compatível com os instrumentos 

orçamentários -  Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei 

Orçamentária Anual (LOA).
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR

RESOLUÇÃO N°. 004/2017

Súmula: Aprova o Plano Municipal de 

saúde -  PMS 2018-2021 do Município de Mirador, 

Estado do Paraná e a outras Providências.

O Conselho Municipal de Saúde do Município de Mirador, Estado do Paraná -  CMS, 

no uso das atribuições legais, conforme a Lei Municipal n°. 063/2009 de 14 de 

outubro de 2009 e considerando a deliberação da plenária realizada em 

31/08/2017, conforme Ata n° 14/2017.

RESOLVE:

Art. 1°. -  Aprovar o Plano Municipal de Saúde -  PMS - 2018-2021 do Município de 

Mirador, Estado do Paraná.

Art. 2°. -  Esta Resolução entra em vigor, com efeito retroativo na data de 31 de 

Agosto de 2017, revogando-se as disposições em contrário.

Mirador, 31 de Agosto de 2017.

Maria Lúcia Prado dos Santos 
Presidente do CMS
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SISTEMA INTEGRADO DE ORÇAMENTO DE CONTABILIDADE PÚBLICA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRADOR

i
PLANO PLURIANUAL - PPA - 2018/2021
_________ Projeto de Lei Original_________

Órgão:
Unidade:
Ação:

07
07.001
2037

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Reduzido: 0040 Situação: Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras
Função: 10 SAUDE 2018 1,00 120.000,00
SubFunção 301 ATENCAO BASICA 2019 1,00 132.000,00
Programa: 0012 GESTÃO DA POLÍTICA DA SAUDE MUNICIPAL 2020 1,00 145.200,00
Nat. Despesa: 2021 1,00 159.720,00
Produto: 0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS Unidade: ACOES Total 4,00 556.920,00

Total da Ação: 556.920,00
Total da Unidade: 556.920,00

Unidade: 07.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Ação: 2038 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Reduzido: 0041 Situação: Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras
Função: 10 SAUDE 2018 1,00 2.732.514,00
SubFunção 301 ATENCAO BASICA 2019 1,00 3.005.765,40
Programa: 0012 GESTÃO DA POLÍTICA DA SAUDE MUNICIPAL 2020 1,00 3.306.341,94
Nat. Despesa: 2021 1,00 3.636.976,13
P jsqH i ito- 0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS Unidade: ACOES Total 4,00 12.681.597,47

w
Total da Ação: 12.681.597,47

Ação: 2039 MANUTENCAO DO PISO DE ATENCAO BASICA FIXO
Reduzido: 0042 Situação: Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras
Função: 10 SAUDE 2018 1,00 71.500,00
SubFunção 301 ATENCAO BASICA 2019 1,00 78.650,00
Programa: 0012 GESTÃO DA POLÍTICA DA SAUDE MUNICIPAL 2020 1,00 86.515,00
Nat. Despesa: 2021 1,00 95.166,50
Produto: 0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS Unidade: ACOES Total 4,00 331.831,50

Acão: 2040 MANUTENCAO DA ESTRATÉGIA SAUDE DA FAMÍLIA - PSF
Total da Ação: 331.831,50

Reduzido: 0043 Situação: Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras
Função: 10 SAUDE 2018 1,00 276.440,00
SubFunção: 301 ATENCAO BASICA 2019 1,00 304.084,00
Programa: 0012 GESTÃO DA POLÍTICA DA SAUDE MUNICIPAL 2020 1,00 334.492,40
Nat. Despesa: 2021 1,00 367.941,64
Produto: 0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS Unidade: ACOES Total 4,00 1.282.958,04

Total da Ação: 1.282.958,04
A-cãrr 2041 MANUTENCAO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAUDE -

H^Kluzido: 0044 Situação: Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras
Função: 10 SAUDE 2018 1,00 126.750,00
SubFunção: 301 ATENCAO BASICA 2019 1,00 139.425,00
Programa: 0012 GESTÃO DA POLÍTICA DA SAUDE MUNICIPAL 2020 1,00 153.367,50
Nat. Despesa: 2021 1,00 168.704,25
Produto: 0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS Unidade: ACOES Total 4,00 588.246,75

Total da Ação: 588.246,75
Acão: 2042 MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL
Reduzido: 0045 Situação: Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras
Função: 10 SAUDE 2018 1,00 74.400,00
SubFunção: 301 ATENCAO BASICA 2019 1,00 81.840,00
Programa: 0012 GESTÃO DA POLÍTICA DA SAUDE MUNICIPAL 2020 1,00 90.024,00
Nat. Despesa. 2021 1,00 99.026,40
Produto: 0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS Unidade: ACOES Total 4,00 345.290,40

Total da Ação: ’ 345.290,40

4 ?
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SISTEMA INTEGRADO DE ORÇAMENTO DE CONTABILIDADE PÚBLICA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRADOR

PLANO PLURIANUAL - PPA - 2018/2021
_________ Projeto de Lei Original_________

Ação: 2043 MANUTENCAO DA VIGILÂNCIA SANITARIA
Reduzido: 0046 Situação: Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras
Função: 10 SAUDE 2018 1,00 46.900,00
SubFunção: 304 VIGILÂNCIA SANITARIA 2019 1,00 51.590,00
Programa: 0012 GESTÃO DA POLÍTICA DA SAUDE MUNICIPAL 2020 1,00 56.749,00
Nat. Despesa: 2021 1,00 62.423,90
Produto: 0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS Unidade: ACOES Total 4,00 217.662,90

Total da Ação: 217.662,90
Ação: 2044 MANUT. DA VIG. EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL EM SAUDE
Reduzido: 0047 Situação: Nova Ano Metas Físicas Metas Financeiras
Função: 10 SAUDE 2018 1,00 47.500,00
SubFunção: 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 2019 1,00 52.250,00
Programa. 0012 GESTÃO DA POLÍTICA DA SAUDE MUNICIPAL 2020 1,00 57.475,00
Nat. Despesa: 2021 1,00 63.222,50
Produto: 0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS Unidade: ACOES Total 4,00 220.447,50

Total da Ação: 220.447,50
Total da Unidade: 15.668.034,56

L ^ A d e: 07.003 DIVISÃO DE SANEAMENTO BÁSICO
A3ÜT 2045 MANUTENCAO DA DIVISÃO DE SANEAMENTO BÁSICO
Reduzido: 0048 Situação: Nova Ano Metas Fisicas Metas Financeiras
Função: 17 SANEAMENTO 2018 1,00 25.000,00
SubFunção: 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 2019 1,00 27.500,00
Programa: 0012 GESTÃO DA POLÍTICA DA SAUDE MUNICIPAL 2020 1,00 30.250,00
Nat. Despesa: 2021 1,00 33.275,00
Produto: 0003 PROMOVER A INTEGRACAO DAS Unidade: ACOES Total 4,00 116.025,00

Total da Ação: 116.025,00
Total da Unidade: 
Total do Órgão: 
Total Geral:

116.025,00
16.340.979.56
16.340.979.56

MIRADOR 06 de Novembro de 2017

u
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ATA 014/2017

Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete as quatorze horas 

no Centro de Saúde de Mirador foi realizado uma reunião com o Conselho Municipal de 

Saúde para apresentar o Plano Municipal de Saúde de Mirador 2018-2021 e a 

estação de Contas Fundo a Fundo Estadual do Transporte Sanitário — 

Ambulância. A reunião foi presidida pela secretária municipal de saúde Maria Geania 

Oliveira Ribeiro Luprin juntamente com toda a equipe e conselho municipal de saúde, 

onde foram discutidas a prestação de contas do transporte sanitário -  ambulância e as 

ações estratégicas, metas pactuadas e recursos orçamentários programados para os 

serviços de saúde para o período de 2018 a 2021. Após a análise dos documentos os 

mesmos foram aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde. Nada a mais havendo a 

tratar, eu Juliana Aparecida Soares de Souza, lavrei a presente que será assinada por

'{.M i-L b c  -a________________>—f
> /<\ *

■ X X  '__________________________________________________

/ \0AO.rLd£h.]cLuyI..,

A VE N ID A : F R E I U L R IC O  N° 137, C AIXA  PO STA L N° 01 -  CEP: 87 .840 -000  -  M IR A D O R  - P A R A N Á  
F O N E /F A X  (44) 3434 -  8024 - C NPJ -  09 .160 .055 /0001 -33  -  Site: www.m irador.Dr.aov.br \

http://www.mirador.pr.aov.br


CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR

RESOLUÇÃO N°. 004/2017

Súmula: Aprova o Plano Municipal de 

Saúde para o periodo 2018 a 2021 do Município de 

Mirador, Estado do Paraná e a outras Providências.

O Conselho Municipal de Saúde do Município de Mirador, Estado do Paraná -  CMS, 

no uso das atribuições legais, conforme a Lei Municipal n°. 063/2009 de 14 de 

outubro de 2009 e considerando a deliberação da plenária realizada em 

31/08/2017, conforme Ata n° 14/2017.

RESOLVE:

Art. 1o. -  Aprovar o Plano Municipal de Saúde para o periodo 2018 a 2021 do 

Município de Mirador, Estado do Paraná.

Art. 2° .  -  Esta Resolução entra em vigor, com efeito retroativo na data de 31 de 

Agosto de 2017, revogando-se as disposições em contrário.

Mirador, 31 de Agosto de 2017.

j f j U s J h  S
Maria Lúcia Prado dos Santos 

Presidente do CMS
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR

RESOLUÇÃO N°. 004/2017

Súmula: Aprova o Plano Municipal de 

Saúde para o período 2018 a 2021 do Município de 

Mirador, Estado da Paraná e a outras Providências

O Conselho Municipal de Saúde do Município de Mirador, Eatado da Paraná -  CMS, 
no uso das atribuições legais, conforme a Lei Municipal, n°. 063/2009 de 14 de 

outubro de 2009 e considerando a deliberação da plenária realizada em 

31/08/2017. conforme Ata n" 14/201.t.

RESOLVE:

ArL 1a. -  Aprovar o Plano Municipal de Saúde para o periodo 2018 a 2021 do 

Município de Mirador. Estado do Paraná.

Art 2o. -  Esta Resolução entra em vigor, com efeito retroalivo na data de 31 de 

Agosto de 2017, revogando-se as disposições em contrário.

Mirador, 31 dc Agosto de 2017.

Maria Lúcia Prado dos Santos 
Presidente do CMS

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR

RESOLUÇÃO N°. GG5/2Q17

Súmula: Aprova a Prestação de Contas 

Fundo a Fundo Estadual do Transporte Sanitário — 

Ambulância -  ano 2017 do Município de Mirador, 

Eslado do Paraná e a outras Providências

O Conselho Municipal de Saúde do Município de Mirador, Estado do Paraná — CMS, 

no uso das atribuições legais, conforme a Lei Municipal n" 0â3/2ÜÜÔ de 14 de 

outubro de 2009 e considerando a deliberação da pJerària realizada em 

31/08/2017, conforme Ata n° 15/2017.

RESOLVE:

A rt 1°. -  Aprovar a Prestação de Cantas Fundo a Fundo Estadual do Transporte 

Sanitário —Ambulância -  ano 2017 do Município de Mirador, Estado do Paraná.

Art. 2a -  Esta Resolução entra em vigor, com efeito retroativo na data de 31 de 

Agosto de 2017, revogando-se as disposições em contrário

Mirador, 31 de Agosto de 2017.

svtQJMg
Maria Lúcia Prado dos Santos 

Presidente do CMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PARANÁ

DECRETO N° 201/2017
Súmula: Altera representantes do Comitê Local do Programa Família Paranaense de Alto Paraná. 

Altamiro Pereira Santana Chefe do Executivo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas.

D E C R E T A
Art. 1o- Altera representantes do Comitê Local do Programa Família Paranaense de Alto Paraná, nomeados 
pelo Decreto n°.094/2017 nas seguintes representações.

Representantes da Secretaria Municipal da Saúde
Luciana Frasson
Jaqueline da Silva Carvalho
Cristina Marli da Silva
Karla Andréa Zanatto Beckhauser
Liria Behringer
Viviane Masteguim da Silva
Marili Tereza Levandoski
Amanda Amancio da Silva
Alice Ferreira Rosa dos Santos

Representantes da Escola de Educação Especial Lourdes Ceron Bedendo 
Fernanda Cristina Francisco 
Maria Matiko Takakura Kobayashi 
Sueli Valério de Oliveira

Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Rosangela Bernardo da Silva Palmieri
Deomar Hernandes da Silva Pereira
Dirlei Maria Fernandes Mantovani
Lenice de Moraes
Luciana Paula Landim
Lucimarda Silva Benassi Laguna
Marisa Rogério de Godoy
Nilza Mareia Mulatti Silva
Sheila Michele Vasconcelos da Silva
Soeli Knapik

Art. 2o - O exercício da função no Comitê não será remunerado, considerando-se como serviço públi
co relevante.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, permanecendo inalteradas as de
mais disposições do Decreto n°.094/2017, de 19 de abril de 2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 30 de agosto de 2017.

Altamiro Pereira Santana 
Prefeito

16a. Gestão Administrativa

DECRETO N° 202/2017
Súmula: Altera representante do Comitê Municipal do Programa Família Paranaense de Alto 

Paraná.
Altamiro Pereira Santana Chefe do Executivo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 

uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas.
D E C  R E T A

Art.1o- Altera representante do Comitê Municipal do Programa Família Paranaense de Alto Paraná, nome
ado pelo Decreto n°.095/2017 na seguinte representação.
Representantes do Setor de Tributação 
João Ciboldi Filho
Art. 2o - O exercício da função no Comitê não será remunerado, considerando-se como serviço públi
co relevante.
Art. 3o- Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, permanecendo inalteradas as de
mais disposições do Decreto n° .095, de 19 de abril de 2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 30 de agosto de 2017.

Altamiro Pereira Santana 
Prefeito

16a. Gestão Administrativa

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA
ESTADO DO PARANÁ

Praça Isabel Marcos Beltrame, n.° 2000 - S  (44) 3460-1109 -fax: (44)3460-1170 
Caixa Postal. 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA - PARANÁ 

CNPJ-76.978.519/0001-00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LIGITATÓRIO

0  preíeilo Municipal, A N T0 N I0 CARLOS CAUNET0, no uso das alribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmenle a Lei nr°8 666/93 e allerações posleriores, a vis la do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licilação, resolve

01 -  HOMOLOGAR a presenle Licilação nesles lermos

a) Processo Nr°
b) Licilação Nr°
c) Modalidade
d) Dala Homologação 
e j 0b|elo Homologado

102/2017
56/2017
Pregão
30/08/2017
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE -  ACEs e 
ACS

10 3010074 2 C82 - Manul do Programa de (vtelhona do Acesso e Qualidade -  PMAQ 
10 3C6 0073 2 C04 - Manul Programa Vigilância em Saúde - VIGIASUS SESA193/2015

Íj Fornecedor e llens declarados Vencedores (efe Colação)

Fornecedor: KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 03.775.336/0001-14

LOTE 1
ValorTotal do Lote: 2.821,60 (dois mil, oitocentos e vinte e um reais e sessenta centavos)

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor
Unit.

Valor
Total

3 CAMISETA GOLA POLO EM MALHA PV (67% 
POLIÉSTER 33% ALGODÃO) AZUL ROYAL COM 
DETALHES NA PARTE INTERNA DA ABERTURA 
E COLARINHO NA COR VERMELHA BORDADO 
LATERAL 3 BOTÕES E VIVO VERMELHO NA 
MANGA, NOS TAMANHO PP AO GG.

MARIN UND 20,00 42,8000 856,00

4 J AL ECO MANGA LONGA EM TECÍ DO 
MICROFIBRA175 g/m LINEAR (100%
POLIÉSTER), NA COR BRANCA COM BORDADO 
NA LATERAL DO BRASÃO DO MUNICÍPIO, 
CINTO NA COSTA ABERTURA TRASEIRA, NOS 
TAMANHOS PPAO EXG.

MARIN UND 26,00 75,6000 1.965,60

Valor Total Homologado -
R$2.821,60

Tamboara, 30 de agoslo de 2017

A N T0 N I0 CARLOS CAUNET0 
PREFEITO MUNICIPAL

RONDON
GOVERNO MUNICIPAL

amo »< vmm

Avenida Brasil, 1 5 0 0 - Centro -  Edifício Borges de Medeiros, CEP 87,800-000 
www,rondon.pr.gov,br -  prefeitura@rondon.pr.gov, br 
FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75,380,071/0001-66

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.° 104/2017

VALIDADE: 12 (doze) meses.

0 MUNICÍPIO RONDON - ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no CNPJ/MF sob «* 75 3S0 071/0001-66, estabelecida na 
Avenida Brasil, 1500, denominada a partir deste, simplesmente de MUNICÍPIO, alravés do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor Ailton Alfredo V alloto, 
porlador da Cédula de Idenlidade RG n° I 430 592-0/PR, e do CPF n° 279 116599-15 e, a empresa CAPERPASS IND E COM DE .ART PLÁSTICOS LTDA, 
estabelecida na RODOVIA REGIS BITTENCOURT, 100 KM 03 ■ CEP 83 4304)00 - BAIRRO RECANTO VERDE CNPJ N° 05:211.777/0001-19, pelo seu 
representante infra-assmado, o senhor LOURIV .AL FERREIRA JUNIOR, residenle e domiciliado na RUA EUCLIDES DA CUNHA RIBAS, 586 ■ CEP 83 326-170 - 
BAIRRO VILA TEBAS, denominado a parlir deste de EMPRESA, resolve firmar a presenle ala de regjslro de preço, nos lermos do art 15 da Lei Federal n° 8 666/93 e 
suas alterações, Lei Federal 10 520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e. considerando o resultado do Pregão N". S4/2017 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8 666/93, suas allerações posleriores e as condições seguintes

CLAUSULAI -  DO OBJETO
1 1 Constitui o objeto de Registre de Preços para eventual aquisição de cadeiras de fibra e cadeiras plásticas com braço, para 
direnas Secretarias da Administração Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO I e a proposta da licitante vencedora

2 Através da presenle ala ficam regslrados os seguintes preços abaixo especificados

m utilizadas em locais das

Descrição do produlo

ponla dos pés da cadeira achalados. para evrtar que os rnesrr 
líundem ern superfícies macias.

idas aproximadas cornprirnenlo 53 cm x largura 52 err 
Ulura 72 cm.
peso minírno suporia do 120 kg. 
certificado pelo Inrnelro

VALOR TOTAL Ri

2 2 Nos termos do art 15, § 4° da Lei Federal 8 666/93, durante o prazo de validade desla Ata de Regslro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adqunr, 
exclusrvamenle por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora

■ UIIXULAIII Inr MI.AMtNIu
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatóno, mensalmenle, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o 
fornecimento dos produtos efetuado no período medranle apresentação pela fornecedora da respeclra nota fiscal atestada pela Secretaria responsável

32. Além da nola fiscal e/ou fatura do(® produto® emregue®, a(s) empresa® deverá(ão) apresenlar e manler atualizados (durame a validade do registro) os seguintes

33. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida AUva da Umão, emitida com base da PortanaCoi?unla RFB/PGFN n° 1 751, de 02/10/2014, 
dentro de seu período de validade,

3A.Prova de regularidade com o FGTS (CRF -Certificado de Regularidade de situação, et:pedido pela Caix a Econômica Federal) dentro de seu período de validade,

35.Certidão negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT dentro do seu período de validade 

CLAUSULAIV - DA ENTREGA E DO PRAZO:

4 I A enirega deverá ser feita parceladamenle, de acordo com a necessidade, independenlemenle da quantidade solicitada, no prazo máximo de 05 (cinco)dias 

4 2 0 prazo de enirega será conlado a partir do recebimento da Requisição de Conqiras gerada peh Divisão de Licitação ou pela respedira Secretaria, podendo ser

4 3 Local de enirega A ser definido na Requisição de Comprar

> especilicaçoes pre-hxadas e o íorr

e Compras, emitida pela Secretaria responsável, nao havendo p . qr- 'nu

mento eíetuado, serão aplicados a CUN1KA! ADA sanções previstas neste 

ilante ao lornecimenlo do objeto hcilado, sem prejuízo das sançõesprevim

4 8 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente 
entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do 
ANEXO I

.... Jntd de 
pedida

■eço total

adeira com braços monobloco de polipropileno. com as sequmle 
araclerísticas

A 23 01'

CLAUSULA II -  DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
21 A presente Ala de Regslro de Preços lerá a validade de 12 (doze)meses, comados a partir da dala de

2 3 Em cada aquração decorreme desla Ala, serão observadas, quamo ao preço, as cláusulas e condições constantes do Pregão PresencialN" S4/2U17 - Registro de Preç 
que precedeu a integra do presenle instrumento de compromisso, independenlcmcnte de transcrição, por ser de pleno conhecimenlo das parles

Rrega devera ser realizada mediante a apresenlaçao da N ola Fiscal, sendo que o proponenl 
s e patentes referentes ao objeto colado

6 Apurada, em qualquer tempo, diverge 
ditai e na legslaçáo vigente

CLÁUSULA V -  DAS OBRIGAÇÕES
5 1 Do Município

5 1 1 Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela Nota de Empenho,

5 1 2 Aplicará Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando foro caso,

5 1 3 Prestar â Detentora da .Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária â perfeita execução do empenho,

5 1 4 Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente,

5 1 5 Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção 

5 2 Da Detentora da Ata

5 2 1 Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas,

5 2 2 Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos,

5 2 3 Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação,

5 2 4 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratado,

5 2 5 Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta 

CLÁUSULA VI -  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:

6 I Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidores designados pela respectiva Secretaria sohcitante

6 2 Os produtos que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem 
prejuízo aos demais itens deste edital

6 3 Na entrega será verificado o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem defatos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, 
sem prejuízo aos demais itens deste edital

6 4 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, mediante justificativa fundamentada, sendo que o ato do 
recebimento não importará na aceitação

6 5 Independentemente da aceitação, o adjudicatóno garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se arepor aquele que apresentar defeito 

CLÁUSULA VII -  DAS PENALIDADES:

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas ás seguintes 
penalidades

7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, lalhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo irudôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art 4° da La 10 520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das 
demais conunações legais

7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas 
contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, por dia 
de atraso, até o I O5 (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o adimplemento da obrigação pactuada

7.1.3. Pelainexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumpnmento das normas elegislações pertinentes àexecução do objeto contratual 
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada 
as sanções previstas no art 87 da Lei n° 8 666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato

7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de imdoneidade previstas no art 87 da Lei 8 666/93, atendidas as formalidades 
legais

7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou danos causados ao Município de Rondon Comprovado 
que o bem fornecido não corresponde às especificações constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis, sem qualquer Ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital

7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das conunações impostas na Lei n° 8 666/93 e suas alterações

7.2. Será facultado a liatante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer d as situações previstas na cláusula VII do 
presente instrumento

CLÁUSULA VIII -  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

8 I Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2 I da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1° do art 28 da Lei Federal 9 069 de 29 6 1995, ao 
art 3o §Io, da Medida Provisória 1488-16, de 2 10 1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reíjustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial n° 84/2017 -  REGISTRO DE PREÇOS, o 
qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal n° 4 103/2014, de 31/03/2014

8 2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da supervemência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do 
custo de produção, comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, redassificando -se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8 666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença

CLÁUSULA IX -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9 1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando 

9 1 1 a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata,

9 1 2 a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar suajushficativa,

9 1 3 a detentora der causa a resasão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da Administração, observada a legislação em vigor,

9 1 4 em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for deadido pela Administração, com observância das 
disposições legais,

9 1 5 os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos,

9 1 6 por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração,

9 2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de registro de Preços No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação

9 3 -  Pela detentora, quando, mediante sohatação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocoirênaa de qualquer das hipóteses previstas no art 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8 666/93, alterada pela Lei Federal n°
8 883/94

9 3 1 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, focultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido

CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente hatação ocorrerão por conta dos recursos do orçamento vigente e do orçamento subsequente, através de 
dotações orçamentarias dos seguintes órgãos da Administração Municipal_____________________________________________________________

ORGAO NOME-UNI D
02 ú I GABINETE DO PREFEITO DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE
0? 01 SECRETARIA DEASSUNTOS JURÍDICOS DIVISÃO DE PROCESSOS JUDICIAIS
03 02 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE
04 01 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
04 02 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DIVISÃO DE PROJETOS
05 01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
05 02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
05 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
05 04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
05 05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE LICITAÇAO E COMPRAS
06 01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CONTABILIDADE
06 02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA
06 03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL E TRIB
07 01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
07 02 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO
08 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
08 02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
08 03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB
08 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
08 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR
09 01 SECRETARIA DE CULTURA £ ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA
09 02 SECRETARIA DE CULTURA £ ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES
10 01 SECRETARIA DE SAUDE DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA
10 02 SECRETARIA DE SAUDE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

10 03 SECRETARIA DE SAUDE DIVISÃO DE ATEND PRIMÁRIO A SAUDE
10 04 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE ODONTOLOGIA
11 01 SECR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS
11 02 SECR DE OBRAS ESERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
11 03 SECR DE OBRAS ESERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE PROJETOS
12 01 SECRETARIA DEVIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
12 02 SECRETARIA DEVIAÇÃO DIVISÃO DE GARAGEM E OFICINAS
13 01 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DP/ DE PROJ C/ CRIANÇAS E ADOLESCENTES
13 02 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DP/ DE ACOMPANHAMENTO COMUNITÁRIO

13 03 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DP/ DE PROJETOS PROFISSIONALIZANTES
13 04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS
13 05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL
13 06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DP/ DO FUNDO MUN DEASSIST SOCIAL

13 07 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DP/ DOFUND MUN DA CRI AN EDO ADOLES

14 01 SECRETARIA DE DESENV ECONÔMICO DIVISÃO DE TURISMO

14 02 SECRETARIA DE DESENV ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA
14 03 SECRETARIA DE DESENV ECONOMICO DIVISÃO DE COM ÈRCIO
15 01 SECRETARIA DE AGRIC E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA

15 02 SECRETARIA DE AGRIC E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

CLÁUSULA XI -  DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO:

11 I A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras 

CLÁUSULAXII -  DA FISCALIZAÇÃO:

12 1 A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a 
fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8 666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus 
superiores, m  tempo hábil, a adoção das medidas convenientes

CLÁUSULAXIII -  DAS COMUNICAÇÕES

13 1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito Avenida Brasil, n° 1500 -  Centro -  
CEP87800-000 -Rondon-Pr -Fone44 -36721122

CLÁUSULA XIV-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

14 I Integra esta Ma, o Edital do Pregão Presencial n° 84/2017 -  Registro de Preços e a proposta da empresa CAPERPASS IND E COM DE ART PLÁSTICOS 
LTDA classificada em Io lugar no catame supracitado

14 2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a La Federal 8 666/93, e La 10 520/02 no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis 
Subsidianamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de dirato

CLÁUSULA XV -  DO FORO:

15 1 As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisqua ações oriundas desta Ata 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo

Rondon, 31/08/2017

MUNICÍPIO DE RONDON CAPERPASS IND E COM DE ART PLÁSTICOS LTDA
Ailton Alfredo Valloto Emprea Detentora da Ala

T estemunhas

RG

RG

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LOANDA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO S4/2017-PML 

PROCESSO 117/2017-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eveniuá aquisção de combustíveis e fluido (ÓLEO DIESEL S-10, auiDO 
ARLA 32, GASOLINA CCMLM E ETANCL), para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Educação e Cultura, 
Saúde, Trabalho e Serviço Sooá, Serviços Ihbanos e Meio Ambiente, Indústria, Gomárcio e Agricultura, Planejamento e Esporte, Lazer e Turismo, do 
Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I  - Termo de referência.

M a n u u t  19 tettm h v 4» 2017. *  14 r r  t. • •.. •.»*./ i —  > .<<- -  >- nSr- r*— -  ••- •?.
data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 565.600,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil e seiscentos reais).

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de liotações da Prefeitura Municipal de Loanda ou pelo e-mail 
IicitacaoJoandalühotmail .com, demais informações pelo telefone 0>®44-3425-8400.

Loanda, 31 de agosto de 2017.

João Nkolraj dos Santos 
Prefeito Mltiíc j>al

EXTRA T.O

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 104/2017 -  PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°067/2017-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 091/2017-PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA
EMPRESA DETENTORA: MERCA FIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARMARINHOS LTDA

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de uniformes escolares para as Escolas e Centros de educação infantil da rede municipal de 
ensino do Município de Loanda-Pr, atendendo dessa forma a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme a seguir:

Item Descrição Unidade Quant. Valor
Unit.

CAMISETA - Em má ha de poliviscose 67% poliéster e 33 % viscose, cor 
branca, gramatura de 174/m2, decote com acabamento em ribana com 2,5 
cm de largura na cor azul marinho pantone 19392IIP, fixada em máquina 
goleira com duas costuras e cobertura inferior, mangas do tipo raqlan com 
aplicação de debrun com aplicaçãodedebrun tipo vivo da mesma malha, com 
espessura de aproximadamente 4 mm na cor azul marinho pantone 
193921TP longitudinal mente na parte rrédia e central da manga, desde o 
decote até a extremidade inferior da manga que terá acabamento de viés da 
mesma malha na cor azul marinho pantone 193921TP com 12 mm de

camiseta receberá aplicação de bordado do brasão do munidpio na altura do

acrescidas de 7 mm para arrbas as bainhas, em tafetá de seda tecida a ser 
aplicada horizontal mente na pa-te frontal da camiseta, logo abáxo das cavas

c w e rT s iv ffin taoP pavilhão3 ™ S a l°  co^oste po^quateó“ cores 
sequencial mente estabeleadas na vertical de baixo para cima: verde pantone 
196026TC, vermelho 181655 TC, azul royal 1938641C e amarelo 151058TC

de 7,5 mm ma distribuição total do debrum, que deverá ter acrescido o 
acabamento lateral para a costura na cor branca de 3,5 mm em ambas se 
laterás do debrum. Banha do corpo com 25 mm de largura feita em goleira 
com duas costuras e cobertura inferior, costuras das mangas e laterais em 
máquina overloque, linhas em 100% poliéster na mesma cor do teado, 
acabamento impecável com limpeza dos fios, produto novo e sem uso, com

MERCAFIOS UN 10,00 12.200,00

BERMJDA em malha helanca 100% poliéster com gramatura rrinima de 
270g/m2cor azul marinho pantone 194020TP, com aplicação de debrum tipo 
vivo na costura lateral das pernas desde o cós até a bainha com 
aproximadamente 4mm na cor branca, cós com elástico de 4 cm rebatido

galoneira com cobertura inferior, um bolso traseiro chapado no lado direito. 
Costuras de fechamento e ganchos em overloque, reforço de travete nos 
cantos da abertura do bolso, acabamento impecável com limpeza de fios, 
produto novo e sem uso, com qualidade e dursbilidade que dele 
natural nente se esperam

MERCAFIOS 9,50 13.195,50

CALÇA-Em malha helanca 100% poliéster com gramatura mínima de 
270g/m2 cor azul marinho pantone 194020TP, com aplicação de debrum 
tipo vivo na costura lateral das pernas desde o cós até a bainha com 
aproximadamente 4mm na cor branca, cós com elástico de 4 cm rebatido

MERCAFIOS

gáoneira com cobertura inferior, um bolso traseiro chapado no lado direito.

cantos da abertura do bolso, acabamento Impecável comHImpeza de fios, 
produto novo e sem uso, com qualidade e durabilidade que dele

CALÇA-Em má ha helanca 100% poliéster com gramatura mínima de 
270g/m2 cor azul marinho pantone 194020TP, com aplicação de debrum 
tipo vi to na costura lateral das pernas desde o cós até a bainha com 
aproximadamente 4mm na cor branca, cós com elástico de 4 cm rebatido

gáoneira com cobertura inferior, um bolso traseiro chapado no lado direito. 
Costuras de fechamento e ganchos em overloque, reforço de travete nos 
cantos da abertura do bolso, acabamento impecável com limpeza de fios, 
produto novo e sem uso, com qualidade e duráoilidade que dele 
natural mente se esperam (item reservado)

MERCAFIC6 UNID 11,40

JAQLETA -Em malha helanca 100% poliéster com gramatura mínima de 
270g/m2 cor azul marinho pantone 194020TP com abertura frontal fechada 
por zíper desde o cós até a extremidade superior da gola, punhos no mesmo 
tecido do corpo, cós meio elástico traseiro rebatí do com 3 costuras ponto

da gd a^ te ^^nh o naparte média^ongíte^nTna6 mangína^or' branca! 
Aplicação de bordado do brasão do Munidpio de Loanda com 36,000 pontos

de junção frente e costas. Costuras de fechamento e mangas em overloque, 
reforço de travete nos cantos da abertura dos bolsos, acabamento impecává 
com limpeza de fios, produto novo e sem uso, com qualidade e durabilidade

MERCAFICS 23,60

JAQLETA -Em malha helanca 100% poliéste- com gramatura mínima de 
270g/m2 cor azul marinho pantone 194020TP com abertura frontal fechada 
por zíper desde o cós até a extremidade supanor da gola, punhos no mesmo 
tecido do corpo, cós melo elástico traseiro rebatido com 3 costuras ponto

Aplicação de bordado doPbrasão do Munfoípio de Loanda com 36,000 pontos 
na altura do peito lado esquerdo, dois bolsos laterais embutidos na costura 
de junção frente e costas. Cosluras de fechamento e mangas em overloque, 
reforço de travete nos cantos da abertura dos bolsos, acabamento Impecává

que dele naturá mente se esperam (item reservado^^^^^

MERCAFICS 638 23,45 14.961,10

VALOR TOTAL ............................................................................ FB 114.654,80

01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição total

01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedade 
r - - j  frrtra. amenio .-juurqtufi.i]

PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no prazo máximo de

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da 
Ata de Registro de Preços

Loanda. 23 de agosto de 2017

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda

PÉRICLES VALERA RIALTO 
Mercafios Indústria e Comércio de Armarinhos Ltda

EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 105/2017 -  PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N»067/2017-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 0S1/2017-PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA
EMPRESA DETENTORA: FRS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI -  ME

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisiçao de uniformes escolares para as Escolas e Centros de educação infantil da rede municipal de 
ensino do Município de Loanda-Pr, atendendo dessa forma a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme a seguir

Item Descrição — Unidade Quant.
Estimada

Valor
Unit.

Valor
Total

CAMISETA - Em malha de poliviscose 67% poliéster e 33 % viscose, cor 
branca, gramatura de 174/m2, decote com acabamento em ribana com 2.5 
cm de largura na cor azul marinho pantone 193921TP. fixada em máguma 
goleira com duas costuras e cobertura inferior, mangas do tipo raglan com 
aplicação de debrun com aplicaçãodedebrun tipo vivo da mesma malha, 
com espessura de aproximadamente 4 mm na cor azul marinho pantone 
193921TP longitudmalmente na parte média e central da manga, desde o 
decote até a extremidade iníenor da manga gue terá acabamento de viés da 
mesma malha na cor azul marinho pantone 193921TP com 12 mm de 
espessura aproximadamente, também na mesma malha da camiseta, 
aplicado em máguina goleira com duas costuras e acabamento inferior A 
camiseta receberá aplicação de bordado do brasão do município na altura 
do peito lado esguerdo com aproximadamente 36 000 pontos e ainda uma 
faixa tipo debrum com largura total de 37 mm. sendo as 4 cores com 30 mm 
acrescidas de 7 mm para ambas as bainhas, em tafetá de seda tecida a ser 
aplicada horizontalmente na parte frontal da camiseta, logo abaixo das 
cavas das mangas contemplando toda a extensão da frente da camiseta, 
com as cores alusivas ao pavilhão municipal composta por guatro cores 
seguencialmente estabelecidas na vertical de baixo para cima verde 
pantone 196026TC, vermelho 181655 TC. azul royal I93864TC e amarelo 
151058TC sendo gue cada uma das cores ocupará proporcionalmente o 
mesmo espaço de 7.5 mm ma distribuição total do debrum, que deverá ter 
acrescido o acabamento lateral para a costura na cor branca de 3.5 mm em 
ambas as laterais do debrum Bainha do corpo com 25 mm de largura feita 
em goleira com duas costuras e cobertura mfenor. costuras das mangas e 
laterais em máguina overlogue. linhas em 100% poliéster na mesma cor do 
tecido, acabamento impecável com limpeza dos fios. produto novo e sem 
uso, com qualidade e durabilidade que dele naturalmente se esperam (item

FENIX
TÊXTIL

UN 3.663 10,54 38.608,02

01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição total

01.2 4 . ) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, 
dessa forma, aumento quantitativo

PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues na Secretana Municipal de Educação e Cultura, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias após a solicitação

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da 
Ata de Registro de Preços

Loanda. 23 de agosto de 2017

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda

EDVALDO ORATHES 
FRS Indústria e Comércio Eireli - ME

EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 106/2017 -  PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°067/2017-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 091/2017-PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA
EMPRESA DETENTORA: DISTRIBUIDORA LILIAN EIRELI
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de uniformes escolares para as Escolas e Centros de educacão infantil da rede municipal de 
ensino do Município de Loanda-Pr. atendendo dessa forma a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme a seguir

Item Descrição Unidade Quant.
Estmada

Valor
Unit.

Valor
Total

SHORTS SAIA-Em malha helanca 100% poliéster com gramatura mínima de 
270g/m2 cor azul marinho pantone 194020TP, com aplicação de debrum 
t po vivo na costura lateral das pernas desde o cós até a bainha com 
aproximadamente 4mm na cor branca, cós com elástico de 4 cm rebatido 
com 03 costuras ponto corrente, bainha das pernas com 2.5 cm em 
galoneira com cobertura inferior Costuras de fechamento e ganchos em 
overlogue. reforço de travete nos cantos da abertura do bolso, acabamento 
impecável com limpeza de fios, produto novo e sem uso. com gualidade e 
durabilidade aue dele naturalmente se esoeram

DL LN 1370 íü]95 15.001,50

01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição total

01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, 
dessa forma, aumento quantitativo

PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente notação deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educacão e Cultura, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias após a solicitação

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços serâ pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da 
Ata de Registro de Preços

Loanda. 23 de agosto de 2017

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda

LILIAN MOURA MORALES AGUIAR 
Distribuidora Llllan Eireli

TERMO ADITIVO N> 003

Teimo Aditivo n° 003 ao Contrato n° o 50/2014-PML, 
celebrado entre o Mi.ifeípio de Loanda e JULIANO BRAGA 
DA SILVA - ME

Péo presente instrumento particular que celebram o MUNICÍPIO DE LOANDA, Estado do Paraná, jé qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. joéo Nicolau dos Santos, em pleno exercício de seu mandato e funções, portador da Cédula de Identidade 
RG n°. 052073834-5 SIE e do CPFíMF sob n° 689.621.693-91, e a Empresa JUUANO BRAGA DA SILVA - ME, com sede na Avenida Presidente 
Vargas, n° 662-8, centro. Telefone: (44) 3425-1115, na Cidade de Loanda, Estado do Paané, inscrita no CNPJ/MF n° 07.955.334/0001-68, neste ato 
representado por seu titular. Senhor Juliano Braga da Silva, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Armando Siadola, n° 59, 
Centro, na cidade de Loanda, Estado do Paraná, CEP: 87.900-000, portador da Cédula de Identidade RG n° 12.429.204-2 SSP/PR, e do CPF/MF n° 
286.796.908-56, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO ' • 003 ao Contrato de n° 058/2014-PML, mediante as dáusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Tem o presente a finalidade de aditiva o conirato n° 058/2014-PML, o qual tem por objeto a contratação de empresa especializada paa a prestação de 
serviços de assistência técnica (reparos, consertos, suportes, instalações, configurações, manutenção preventiva e corretiva) dos Servidores, Softwaes, 
Redes de Dados, Microcomputadores, Notebooks e seus componentes e periféricos internos e externos, sem fornecimento de peças de reposição, com 
eventual fornecimento de equipamento reserva, para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Loanda, conforme descritos no ANEXO I  - 
Termo de Referência, do Edital Pregão Presenciá n° 71/2014-PML.

O TERMO ADITIVO N° 003 ao Contrato de n° 058/2014-PML, possui amparo no art. 57, inciso II da 19 8666/93 e, na Cláusula Ouinta (Critério de 
Reajuste) e Cláusula Sexta (po Prazo de Vigência), do aludido Contrato.

is deste aditivo as partes resolvem prorroga o prazo de vigência do 
'  ’ prazo to tá de vigência de 48 (quarenta e oito) r

o por mais 12 (doze)

PAR AGRAFO ÚNICO: A nova data de término do prazo de vigência do referido contrato será dia 18/09/2018.
O.ÁUSULA QUARTA

Em virtude da prorrogação do prazo de vigência e após negociação de valores entre as contratoas o valor mensal dos serviços objeto do presente 
Cont ato passa-á de Rí 7.017,94 (sete ml dezessete reais e noventa e quatro centavos), para Rí 6.200,00 (seis mil e duzentos reas), perfazendo o

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para tanto, o váor contratual passará de Rí 232.356,36 (duzentos e tinta e dois mil trezentos e cinquenta e seis reais e 
trinta e seis centavos), paa Rí 306.756,36 (trezentos e seis mil setecentos e onquenta e seis reas e trinta e seis centavos ).

aÁusuuounTA
As demais Cláusulas do Contrato originária; não atingida; por este Termo, permanecem inalterada;.

Loanda Pr, 10 de agosto de 2017.

CONTRATANTE: JOÃO NICOLAU DOS SANTOS
Prefeito Miaikipal de Loanda

CONTRATADA: JUUANO BRAGA DA SILVA
Juliano Braga da Silva ME

http://www.diariodonoroeste.com.br
http://www.rondon.pr.gov.br
mailto:prefeitura@rondon.pr.gov.br
mailto:licitacao_loanda@hotmail.com

